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OJETO DE LEI N° ' 0S-1.f.17/1.997

Oficializa como evento türístico a
"FEIRA DE ARTES DE PIRITUBA")
e---dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artrgo 1° - Fica oficializada como evento turístico: ser inseridino
respectivo calendário do Município de São Paulo, a "FEIRA DE ARTES
DE PIRITUBA", a realizar-se na primeira quinzena do mês de outubro de
cada ano.

Arti.go 2° - As despesas com a execução da presente lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas,; se
necessário.

Artrgo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 24 fle novembro de 1997
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